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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 484, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Estima a receita e fixa a des pesa do Municipio 
de AçailAndia, para o exercicio de 2017, e dã 
outras providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AçAILANDIA J  nos termos do art. 57, IV, da Lei 

Orgànica do Municipio de Açailandia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuiçOes que me foram conferidas por lei, sanciono a seguinte Lei. 

CAPITULO I 
DAS DlsPosIcOEs COMUNS 

Art. 1° - Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa do municipio para o 
exercicia de 2017, no valor global de R$ 369.752.604,06 (trezentos e sessenta e nave milhães, 
setecentos e cinquenta e dois mu, seiscentos e quatro reals e seis centavos), envolvendo as 
recursos de fodas as fontes, corn preendendo: 

- Orçamento Fiscal: 

II - Orçarriento da Seguridade Social; 

CAPTULOII 
DOS ORAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 20 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão detalhados, em 
seu menor nivel, através dos elementos da Despesa detaihados nos anexos que acompanham 
este Projeto de Lei. 

§ 1 0  - Na prograniação e execuçäo dos orçamentos fiscal e de seguridade 
social serã utilizada a classificaçao da despesa por sua natureza, onde deverão ser identificados 
a categoria econOmica, o grupo da despesa, a modalidade de aplicação e a elemento. 

§ 20 - 0 Chefe do Poder Executivo deverâ estabelecer e publicar anexo as 
normas de execuçäo do orçarnento e da classificaçao das despesas mencionadas no parâgrafo 
anterior. 

Art. 3° - A Receita é orçada e a Despesa fixada em valores iguals a R$ 
369.752.604,06 (trezentos e sessenta e nove milhäes, setecentos e cinquenta e dais mu, 
seiscentos a quatro reals e seis centavos). 
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§ 
10 = Iricluem-se no total referido neste artigo os recursos próprios das 

Autarquias, FundaçOes e Fundos especiais. 

§ 2' 	A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, 
transferéncias e outras receitas correntes e de capital, na forma cia legislação vigente e das 
especializaçOes constantes no anexo, de acordo corn o seguinte desdobramento: 

ESPEC!F!CAçOES 

1-RECEITADOTESOURO 

- RECEITAS CORRENTES 

1.1 - Receita Tributária 
1.2- Receita de Contribuiçaes 
1.3 - Receita Patrimonial 
1.4 - Receita de Serviços 
1.5 - Transferéncias Correntes 
1.6 - Outras Receitas Correntes 

2- RECEITAS DE CAPITAL 

2.1 - OperacOes de Crédito 
2.2 - AlienaçOes de Bens 
2.3 - Transferéncias de Capital 
2.4 Outras Receitas de Capital 

3 - RECEITAS INTRA 
CORRENTES 

3.1 - Receitas de ContribuiçOes 
3.2 - Receitas de Serviços 
3.3 - Outras Receitas Correntes 

II- DEDUcOEs - FUNDEB 

DEDIJçOEs DA RECEITA 

TOTALGERAL 

VALORES 

R$ 426.745.040,84 

R$ 277.491.742,04 

R$ 40.977.013,01 
R$ 8.450.815,58 
R$ 2.767.293,84 
R$ 3.547.807,30 
R$ 221.141.016,34 
R$ 607.79597 

R$ 95.529.022 587 

R$ 42.305.606,61 
R$ 1.412.73784 

R$ 51.782.852,10 
R$ 27.826,32 

ORçAMENTARIAS 	 R$ 12156.890,25 

R$ 11.651 .882U9 
R$ 394,371,39 
R$ 710.636,77 

R$....................(16.025.051,10) 

R$ ..................... 369.752.604,06 
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Art. 4° - A Despesa, no mesmo valor da Receita, é fixada em R$ 
369.752.604,06 (trezentos e sessenta e nove miIhes, setecentos e cinquenta e dais mu, 
seiscentos e quatro reals e seis centavos), apresentando o seguinte desdobramento: 

I No Orçamento Fiscal, em R$ 347.184.894,67 (trezentos e quarenta e sete 
rnilhOes, cento e oltenta e quatro mu, oitocentos e noventa e quatro reals e sessenta e sete 
centavos) 

II - No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 22.567.70939 (vinte e dais 
milhOes, quinhentos e sessenta e sete mu, setecentos e nove reals e trinta e nave centavos). 

Art. 50  A despesa serâ realizada corn observância cia programaçäo constante 
dos quadros que integrarn esta Lei, apresentando a segwnte desdobramento: 

	

I - RECURSOS DO TESOURO 
	

R$ 369.752.604 3 06 

	

I —DESPESAS CORRENTES 	 I 228,170.27430 
I 124.764.366,10 

2—DESPESAS DE CAPITAL 
16.817.963,66 

3— RESERVA DE CONTINGENCIA 

U - RECURSOS POR UNIDADE 0RcAMENTARIA 

01.01 - CAMARA MUNICIPAL 7.039.075,96 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 4.640.66601 
02.02- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 13.048.199,75 
02.04 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICEPIO 924.843,22 
02.05 - ASSES. ESPECIAL DE COMUNICAçAO SOCIAL 1.468.014,23 
02.06- SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANAS 13.889.007,30 
02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DES. RURAL 9.743.670 169 
02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.369.371 1 78 
02.09- FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 8.121 .090] 
02.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAcAO 31 ,807,12074 
02.11 - SEC.MUN.FR  INFRAESTRUTURA E URBANISMO 45.789.19121 
02.12- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 24.091.291,34 
02.13 FUNDO MUN DE HABITAçAO E INT SOCIAL 1.310.709,09 
02.14- SECRETARIA DE INDUSTRIA, COM E TURISMO 4.215.77283 
02.15 - SECRETARIA MUN DESPORTO E JUVENTUDE 3.049.220 86 
02.16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.105.300,00 
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02.17- FUNDO MUN DE ED BAS ICA VAL. PROF .  EDUCAçAO 80059.20000 
02.18 - FUNIDO MUNI DE SAUDE 49.819.800,00 
02.19-SEC MUN DEADMINI5TRAçAO 1 	21.884,100,00 
02.23 - FUN MUN DE CULTURA 3.002.860,00 
02.24 - FUNDO MUN DE POL.S/ALCOO E DROGAS 437.360,00 
02.25 - FUNDO MUN DE TRANSITO 1.125.90000 
02.26- FUNDO PROCURADORIA GERAL DO MUNICEPIO 	 1 1.000.000,00 
02.89- FUNDO MUN PARA IN FAN C!AE ADO LESCENCIA 817.300,00 
02.99 - RESERVA DE CONTIGENCIA - RPPS 16.817.963,66 
03.01 - INSTITUTO PREV SOC SER MUN AAILAND1A - IPSEMA 4.413.52955 
03.02 - SERVIO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 4.030.06007 

TOTAL 369.752.604,06 

- DESPESAS POR FuNcOEs 

01 - LEGISLATIVA 7.039.075,96 
02- ADM I N I STRAcAO 84.632.785,20 
06 - SEGURANA PLJBLICA 1.211.800,00 
08 - ASSIST ENCIA SOCIAL 17.138.761,78 
9- PREVIDENCIA SOCIAL 4.307.190,12 
10- SAUDE 50.799.960,00 
If -TRABALHO 35.090,02 
12 - EDUCAçAO 107.572.079,28 
13 -CULTURA 2.967.860,00 
15- URBANISMO 26.617.232,37 
16- HABITAcAO 1.192.000,00 
17 - SANEAMENTO 26.791.456.69 
18- GESTAO AMBIENTAL 450.000,00 
20 - AGRICULTURA 7.214.012 1 24 
22- INDUSTRIA 1.150.000,00 
23- COMERCIO E SERVIOS 1.191.585,55 
24- COMUNICAçOES 44.558,84 
25 - ENERGIA 1.703.500,00 
26 - TRANSPORTE 6.587.000,00 
27- DESPORTO E LAZER 3.071.020,86 
28 - ENCARGOS ESFECIAIS 1.217.671,49 
99- RESERVA DE CONTIGENCIA 16.817.963,66 

TOTAL 369.752.604 506 
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Parãgrafo Unico - Integra o Orçarnento Fiscal os recursos orçamentàrios a 
conta do Tesouro Municipal, destinados a transferéncia para empresas a titulo de aumento de 
capital, subvençao econOmica e prestação de serviços. 

Art. 60 - Ficam aprovados os orçamentos das Entidades Autàrquicas, 
Fundacionais e Fundos Especials do Poder Executivo em importància iguais para a receita orçada 
e a despesa fixada, aplicando-se as mesmas regras e autonzaçOes destinadas a Admirtstraçao 
Direta por força desta Lei. 

CAPITULO III 
DA AUT0RIZAcA0 PARA ABERTURA DE CREDITOS SUPLEMENTARES 

Art. 7°- Rca o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplernentares, 
exciuldos Os casos previstos nesta Lei, ate o limite de 70% (setenta por cento) sobre c total da 
despesa nefà fixada. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSICOES FINAlS 

Art. 8° - Rca o Poder Executivo autorizado a estabelecer normas 
complementares pertinentes a execuçao do Orçamento e, no que couber, adequâ-lo as 
disposiçOes da Lei Orgãnica Municipal, compreendendo-se, nesse desiderato, tarnbém a 
programaçao financeira para o exercicio de 2017. 

Art. 9° - Ficam agregados ao Orçamento do MunicIplo os valores e indicativos 
constantes nos anexos desta Lei. 

Art. 100 - Todos os valores recebidos pelas unidades d  Administraçâo Direta, 
Autarquias, Fundaçaes e Fundos Especiais deverão, para sua movimentaçâo, ser registrados nos 
respectivos orçamentos. 

Paragrafo Unico - Excluem-se do disposto neste artigo os casos em que, por 
força de lei, normas especiais ou exigéncias do ente repassador, o registro deva ser 
operacionalizado por meio do grupo extra-orçamentào. 

Art. 11° - Esta lei entrarà em vigor em 10  de janeiro de 2017, revogadas as 
disposiçães em contràrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão, aos 14 
(quatoize) dias do més de dezembro do anode 2016 (dois mil e dezesseis). 

L 
JUSCELINO OLi1RAfIIU(k 
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